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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

 

Código UASG: 080015 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região 

Pregão Eletrônico nº 03/2023 Data de abertura: 23/03/2020 

Processo Administrativo: 4117/2022 Hora de abertura:  às 11h 

Sítio: www.comprasgovernamentais.gov.br 

Tipo: MENOR PREÇO 

Regime de execução: Empreitada por preço unitário 

Modo de disputa: ABERTO 

Setor Demandante: Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS – Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Telefones IP de mesa cabeado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo III do Edital. 

 Registro 
de Preços? 

Vistoria Instrumento Contratual Forma de Adjudicação 

SIM * Não Exigível Ata/Nota de Empenho POR ITEM 

 

Licitação 
Exclusiva ME/EPP? 

Reserva Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/Dem.? Dec. Nº 7.174/2010? ** 

NÃO Não Não Não 

** Regulamenta a contratação de bens e serviços de informática e automação pela administração 
pública federal. 
 

Prazo para envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 

O prazo será encerrado com a Abertura da Sessão Pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio da proposta e documentação. 

Pedidos de Esclarecimentos: Até 03 dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública. 

Impugnações: Até 03 dias úteis antes da data 
fixada para a abertura da sessão pública. 

Observações Gerais:  
A disputa dar-se-á pelo MODO ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO de  
0,1% (um décimo por cento). 

CONSULTAS AO EDITAL 

www.comprasgovernamentais.gov.br 

www.trt14.jus.br - (https://portal.trt14.jus.br/portal/transparencia/licitacoes/editais-licitacao). 

Esclarecimentos: e-mail pregoeiro@trt14.jus.br  - Balcão Virtual  https://meet.google.com/vbv-rhoe-
afx  -  Telefone: (0xx) 69-3218-6431 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2023 

(Processo Administrativo n.° 4117/2022) 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Tribunal Regional do Trabalho 
da 14ª Região, por meio do(a) Pregoeiro realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 
nº 7.892, de 23/01/2013, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução 
Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 
03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei 
nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS – Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
Telefones IP de mesa cabeado, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo III do Edital. 

1.2 - Modo de Disputa: ABERTO 

1.3 - A presente licitação será realizada POR ITEM 

1.3.1 - O critério de julgamento adotado será o MENOR VALOR. 

1.4 - Os preços unitários ofertados na Proposta não poderão ser superiores aos preços 
unitários estimados do edital.  

1.5 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
Comprasnet e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as especificações do 
edital.  

1.7 – Dos quantitativos previstos e valores estimados do objeto do edital. 

 

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 591,32 150 793 R$ 468.916,76 

Valor Total de Referência R$ 468.916,76 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
2.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de 
Trabalho: 168137  – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – Despesas Diversas / 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. 
 
3 - DO CREDENCIAMENTO 
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3.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
3.2 - O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
3.4 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.5 - É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.6 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação 
 

4 - DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018.  

4.2 - Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3 - A participação não é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.4 - Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.5 – NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.5.1 - proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente: 

4.5.2 - que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.3 - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.5.4 - que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.5.5 - que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.5.6 - entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.5.7 - organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
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condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);  

4.5.8 - instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES nº 05/2017) 

4.5.9 - Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

c) Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau 
(Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e 
art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);  

4.5.10 - Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão 
contratante. 

4.6 – Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações, no 
momento do envio da proposta:  

4.6.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.6.1.1 - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.6.1.2 - nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 
ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.6.2 - que inexistem fatos supervenientes para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3 - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

4.6.4 - que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4.6.5 - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.6 - que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 ou declaração de sua inaplicabilidade. 

4.6.7 - Declaração de Cota de Aprendizagem, nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT. 
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4.7 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1 - Os LICITANTES ENCAMINHARÃO, exclusivamente por meio do sistema, PROPOSTA 
ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, sob pena de desclassificação. 

5.2 - O envio da PROPOSTA, ACOMPANHADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3 - Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

5.4 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 
do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
Proposta e os Documentos de Habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.7 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

5.8 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

6 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

6.1.1 - Valor unitário e total do grupo ou item; 

6.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada; 

6.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens; 

6.5 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
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alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 

6.6 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação; 

6.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato.  

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1 - Abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.  

7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo 0,1% (um décimo por cento). 

7.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.  
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7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

7.13 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente e excepcionalmente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço 

7.14 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 
imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

7.14.1 - Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do 
sistema. 

7.15 - Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.16 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.17 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.18 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.19 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.  

7.20 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.22 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
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se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.23 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

7.24 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

7.25 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

7.26 - Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 
que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.  

7.27 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.27.1 - no pais; 

7.27.2 - por empresas brasileiras;  

7.27.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.27.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

7.27.5 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas.  

7.28 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.29 - O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas, envie a proposta adequada, incluindo as respectivas planilhas (planilha de 
preços seguindo a estrutura da planilha estimativa do órgão (orçamento sintético); 
composições de preços (custos unitários) de todos os itens da planilha (orçamento analítico); 
composição detalhada do BDI; cronograma físico-financeiro; composição dos encargos 
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sociais sobre mão de obra), ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.30 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

 

8 - DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

8.2.1 - Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

8.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, (24) vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

8.5 - O Pregoeiro poderá, em diligência, convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, sem prejuízo dos itens 5 e 7.29 , por meio de funcionalidade disponível no 
sistema, no prazo de 3 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, por tempo razoável e adequado, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

8.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

8.9 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

8.10 - O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
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licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

8.11 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

8.12 - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9 - DA HABILITAÇÃO  

9.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

9.1.1 - SICAF; 

9.1.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.3 - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.1.3.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.3.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.3.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.4 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

9.1.5 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.1.6 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada 
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

9.1.7 - O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
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nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

9.1.8 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

9.1.9 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito 
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.1.9.1 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de até 3 (três) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.1.9.2 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

9.1.9.3 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.1.9.4 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz. 

9.1.9.5 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 

9.1.10 - Ressalvado o disposto no item 9.1.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos 
deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.1.11 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

9.2 - Habilitação Jurídica:  

9.2.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.2.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.2.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
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9.2.4 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.2.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

9.2.6 - Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

9.2.7 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

9.3 - Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

9.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.3.2 - prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.3.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.3.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943; 

9.3.5 - prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.3.6 - prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

9.3.7 - caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.4 - Qualificação Econômico-Financeira: 

9.4.1 – Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

9.4.2 - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta; 

9.4.3- No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço 
patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015); 

9.4.3.1 - no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
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existência da sociedade; 

9.4.3.2 - é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto 
social. 

9.4.4 - Comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

 

9.4.5 - As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou 
igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação. 

9.5 - Qualificação Técnica:  

9.5.1 - A licitante deverá apresentar os documentos abaixo listados para fins de comprovação 
da qualificação técnica:  
 
9.5.1.1 -  01 (um) Atestado de Capacidade técnico-operacional, em nome da licitante, 
comprovando a capacidade para atendimento da demanda prevista no Termo de Referência, 
ou seja, 150 (cento e cinquenta) unidades. O atestado poderá ser expedido por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, devendo constar do atestado emitido por pessoa jurídica de 
direito privado o nome completo do signatário, estando as informações ali contidas sujeitas à 
verificação de sua veracidade por parte do Pregoeiro. 
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10 - O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado: 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e,  

b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício. 

10.1 - A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

10.2 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

10.3 - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.4 - A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

10.5 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

10.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

10.7 - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

 

11 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

11.1.1 - ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

11.1.2 - conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento. 

11.2 - A proposta deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
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decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 
11.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos. 
11.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais 
de um resultado, sob pena de desclassificação. 
11.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
11.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após homologação. 
 

12 - DO RECURSO 
12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido 
o prazo de no mínimo 30 (trinta minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer 
e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, 
legitimidade, interesse e motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará 
a decadência desse direito. 

12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 
em outros 3 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4 - Após o prazo de recebimento das razões e contrarrazões, o pregoeiro se manifestará 
no prazo de até 5 dias úteis, aceitando ou rejeitando o recurso. 

12.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
seguinte endereço: www.trt14.jus.br (1º passo: teclar em Consultas - 2º Passo: teclar 
Processo Administrativo e inserir o número do processo). 

 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
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13.1 - A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de 
lances.  
13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1 - A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 
13.2.2 - A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

14 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 - O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

15 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

15.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

15.2 - O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, sob pena 
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

15.2.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para 
que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.2 - O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

15.2.3 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

15.2.3.1 - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

15.2.3.2 - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
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anexos; 

15.2.3.3 - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

15.2.3.4 - O prazo de vigência da contratação é o aquele assentado no Termo de Referência 
ou instrumento contratual. 

15.2.3.5 - Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

15.2.3.6 - Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, 
sem ônus, antes da contratação. 

15.2.3.7 - Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar 
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação 
das penalidades previstas no edital e anexos. 

15.2.3.8 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato.  

 

16 – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

16.1 - As especificações técnicas estão estabelecidas no item 10 do Termo de Referência 
(Anexo IV do Edital). 

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  
17.1 - As obrigações das partes estão estabelecidas nos itens 11, 12 e 13 do Termo de 
Referência (Anexo IV do Edital). 
 
18 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. A forma de recebimento do objeto está estabelecido no item 14 do Termo de Referência 
(Anexo IV do Edital). 
 

19 – DO PRAZO DE GARANTIA DO OBJETO 

19.1 – O fornecedor deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação dos produtos e 
vícios redibitórios pelo prazo de 01 (um) ano contados a partir da data de recebimento 
definitivo realizado pelo fiscal do contrato. 

20 – DO CRITÉRIO DE ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 
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20.1 - O critério de adjudicação está estabelecido no item 22 do Termo de Referência (Anexo 
IV do Edital). 

 
21 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

21.1 – O prazo de vigência está estabelecido no item 15 do Termo de Referência (Anexo IV 
do Edital). 

 

22 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

22.1 - As condições de pagamento estão estabelecidas no item 16 do Termo de Referência 
(Anexo IV do Edital). 

 

23 – DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1 – O local de entrega do objeto está estabelecido no item 25 do Termo de Referência 
(Anexo IV do Edital). 

 

24 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

24.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 - apresentar documentação falsa; 

24.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.5 - não mantiver a proposta; 

24.1.6 - cometer fraude fiscal; 

24.1.7 - comportar-se de modo inidôneo; 

24.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

24.3 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

24.3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

24.3.2 - Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  

24.3.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 
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até dois anos; 

24.3.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até cinco anos; 

24.3.4.1 - A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 20.1 
deste Edital. 

24.3.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

24.3.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.3.7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 

24.3.8 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.3.9 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.3.10 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência e/ou instrumento contratual. 

 

25 – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

25.1 – A fiscalização do Contrato está estabelecida no item 21 do Termo de Referência (Anexo 
IV do Edital). 

 

26 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

26.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 
valor da proposta do licitante mais bem classificado.  

26.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado.  

26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva.  

26.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata 
ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 
7.892/213. 
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27 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 268.1 - Até 03 
(três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

27.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pregoeiro@trt14.jus.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Almirante 
Barroso, nº 600, Bairro Mocambo, 3º andar, Secretaria Administrativa.  

27.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação.268.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova 
data para a realização do certame. 

27.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço e-mail: 
pregoeiro@trt14.jus.br. 

27.6 - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

27.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

27.8 – As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

27.9 - As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado no site: www.trt14.jus.br - (1º passo: teclar em Extranet - 2º Passo: teclar Processo 
Administrativo/Outros Serviços ao Público Externo, teclar em Consultar Processos e inserir o 
número do processo-PROAD). 

 

28. DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 13.709/2018 

28.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, 
sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

28.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações 
– em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência 
da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do instrumento contratual.  

28.3. As partes responderão administrativa e judicialmente caso causarem danos 
patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais repassados em 
decorrência da execução contratual, por inobservância à Lei Geral de Proteção de Dados. 
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 28.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação 
com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

28.5. A CONTRATADA prestará assistência à CONTRATANTE no cumprimento das 
obrigações previstas nas leis de proteção de dados, quando relacionadas ao objeto contratual, 
incluindo aquelas relativas à segurança do tratamento, violações de dados pessoais, 
avaliação de impacto de proteção de dados, e consulta prévia a autoridades de proteção de 
dados, abrangendo pedidos de acesso, retificação, bloqueio, restrição, apagamento, 
portabilidade de dados ou exercício de quaisquer outros direitos dos titulares de dados com 
base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

28.6. A CONTRATADA deverá treinar e orientar seus colaboradores acerca das disposições 
legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

28.7. A CONTRATADA deverá aderir à Política de Privacidade e Proteção de Dados Pessoais 
no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, conforme Resolução 
Administrativa TRT 14 nº 66/2021 e cumprir os deveres legais e contratuais respectivos, 
dentre os quais se incluirão os seguintes: 

I - assinar contrato ou termo de compromisso com cláusulas específicas sobre proteção de 
dados pessoais definidas pelo contratante; 

II - apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica medidas técnicas e 
administrativas adequadas de segurança para a proteção dos dados pessoais, nos termos 
definidos na legislação, em normas administrativas do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª 
Região e nos instrumentos contratuais; 

III - manter os registros de tratamento de dados pessoais que realizar, com condições de 
rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 IV - seguir fielmente as diretrizes e instruções transmitidas pelo respectivo contratante; 

 V - facultar acesso a dados pessoais somente para o pessoal autorizado que tenha estrita 
necessidade e que tenha assumido compromisso formal de preservar a confidencialidade e 
segurança de tais dados, devendo a prova do compromisso estar disponível em caráter 
permanente para exibição ao respectivo contratante, mediante solicitação; 

VI - permitir a realização de auditorias, incluindo inspeções pelo respectivo contratante ou por 
auditor autorizado, e disponibilizar toda a informação necessária para demonstrar o 
cumprimento das obrigações estabelecidas; VII - auxiliar, em toda providência que estiver ao 
seu alcance, no atendimento pelo respectivo contratante, de obrigações perante titulares de 
dados pessoais, autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

VIII - comunicar formalmente e de imediato ao Encarregado a ocorrência de qualquer risco, 
ameaça ou incidente de segurança que possa acarretar comprometimento ou dano potencial 
ou efetivo a titular de dados pessoais, evitando atrasos por conta de verificações ou 
inspeções; 

IX - descartar de forma irrecuperável, ou devolver para o contratante, todos os dados pessoais 
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e as cópias existentes, após a satisfação da finalidade respectiva ou o encerramento do 
tratamento por decurso de prazo ou por extinção de vínculo legal ou contratual. 

29 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

29.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

29.3 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

29.4 - O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

39.5 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

29.6 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

29.7 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.8 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

29.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

29.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente no TRT da 14ª Região, com término do expediente às 18h00. 

29.11 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.239.12 - Em caso de divergência entre disposições deste 
Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. 

29.13 - Nos termos da Resolução n° 07 de 2015, é vedado a contratada ter em seu quadro de 
pessoal, empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e 
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao tribunal regional do trabalho da 14ª 
região. 

29.14 - O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.trt14.jus.br 
(Transparência/Gestão Administrativa/Licitações/Editais de Licitação 2023) e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Rua Almirante Barroso, nº 600, Bairro Mocambo, 
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3º andar, Secretaria Administrativa, nos dias úteis, no horário das 07h30 horas às 14h30 
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão 
com vista franqueada aos interessados. 

29.15 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

29.15.1 - ANEXO I - Modelo de apresentação da proposta; 

29.15.2 - ANEXO II –  Minuta da Ata de Registro de Preços; 

29.15.3 - ANEXO III – Minuta de Contrato; 

29.15.4 - ANEXO IV – Termo de Referência. 

 

Porto Velho/RO, 08 de março de 2023.  

 

Eder Pires Pantoja 

Pregoeiro Oficial do TRT 14 
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ANEXO I DO EDITAL -  MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 

 
Razão Social:                                                    CNPJ:                     
Endereço:                                                          e-mail:                             Telefones:             
Dados Bancários da empresa:                 Banco:                Agência:                  C/C: 

Nome da pessoa responsável pela assinatura do Contrato (Nome do proponente ou de seu 
representante legal, cargo na empresa, CPF, RG e Procuração, quando for o caso).  

 

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00 150 793 R$ 0,00 

Valor Total  R$ 0,00 

 
 

 

Os preços unitários ofertados na Proposta não poderão ser superiores aos preços unitários 
estimados do edital. 

 
 
 

Porto Velho, ____ de ______________de 2023. 
 
 

(Representante Legal da Empresa) 
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ANEXO II DO EDITAL 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º .........  

 
Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região por meio do julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./20..., 
publicada no ...... de ...../...../20....., processo administrativo nº ........, RESOLVE registrar os 
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
e em conformidade com as disposições a seguir:  
 
1. DO OBJETO 1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual  
aquisição de Telefone IP de mesa cabeado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo III do Edital de Pregão nº ........../20..., que é 
parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 
transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

 

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00 150 793 R$ 0,00 

Valor Total  R$ 0,00 

 

 

3. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTE  
 
3.1. O órgão gerenciador - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 

 

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00 150 320 R$ 0,00 
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Valor Total  R$ 0,00 

 

 

 

3.2. Órgão participante – TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO – CNPJ n.  
00.509.968/0001-48 

 

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00 0 261 R$ 0,00 

Valor Total  R$ 0,00 

 
 
3.3. Órgão participante – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO – CNPJ 
n.  02.544.593/0001-82 

 

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00 0 212 R$ 0,00 

Valor Total  R$ 0,00 

 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.  
 
5. VALIDADE DA ATA  
 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não 
podendo ser prorrogada.  
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO  
 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.  
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6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
 
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado.  
 
6.4.O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  
 
6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original.  
 
6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:  
 
6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e  
 
6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  
 
6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.  
 
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:  
 
6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 
 
6.7.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável;  
 
6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  
 
6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).  
 
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.  
 
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:  
 
6.9.1 por razão de interesse público; ou  



 
 
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Proad 4117/2022 

28 
 

 
6.9.2 a pedido do fornecedor. 
 
7. DAS PENALIDADES  
 
7.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital.  
 
7.1.1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.  
 
7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 
a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).  
 
7.3.O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.  
 
8. CONDIÇÕES GERAIS  
 
8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 
do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO III DO 
EDITAL.  
 
8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 
12, §1º do Decreto nº 7.892/13.  
 
8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, 
será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 
7.892, de 2013.  
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente 
Instrumento em uma única via para um só efeito jurídico.  
 

Local e data 
 

Assinaturas 
 
Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor registrado 
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ANEXO III – DO EDITAL 

MINUTA DO CONTRATO 

  

CONTRATO Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI O 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª 
REGIÃO E A EMPRESA 
.............................................................  

  

A União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, com sede no(a) 
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) ......................... 
(cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de ..................... de 20..., portador 
da matrícula funcional nº ...................................., doravante denominada CONTRATANTE, e 
o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no 
Processo nº ..............................,   nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.892, de 23/01/2013, do 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de 
janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 
do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Pregão Eletrônico nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  

1.     CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada no fornecimento 
de Telefones IP de mesa cabeado, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à 
proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2.     CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 A vigência da contratação iniciará a partir da assinatura do contrato até o recebimento 
definitivo do objeto. 

2.2 O prazo de responsabilidade e garantia previsto no item 10.2.1 deste Termo de Referência 
deverá ser de no mínimo 1 ano e não se confunde com a vigência do contrato 
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3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO  

Item Descrição  Valor Estimado 
(unidade) 

Qtd. 
 

Valor Total 

1 Telefone IP de mesa 
cabeado 

R$ 0,00  R$ 0,00 

Valor Total  R$ 0,00 

 

3.1.    No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.     CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.   As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no Programa de 
Trabalho: 168137  – Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho – Despesas Diversas / 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente. - Nota de Empenho 
0000NE0000 de xx/xx/xxxx. 

5.     CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO  

5.1 O pagamento dos serviços será efetuado mediante ordem bancária emitida em nome da 

CONTRATADA, em moeda corrente nacional, após o recebimento da Nota Fiscal; 

5.2 As notas fiscais e os documentos exigidos para fins de liquidação e pagamento de 

despesas deverão ser encaminhados por meio do sistema externo SIGEO-JT, conforme 

preconizado pela Portaria GP n.º 0254 de 23 de março de 2022; 

5.3 A nota fiscal deve corresponder ao objeto contratado e respectivos valores consignados 

na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, especialmente quando houver 

adimplemento parcial, deve notificar a Contratada a substituí-la em 5 (cinco) dias úteis, com 

suspensão do prazo de pagamento; 

5.4 A retenção de tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, junto com sua nota 

fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES; 
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5.5 Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 

regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS, à Justiça do Trabalho e ao FGTS, estiverem 

com a validade expirada, deverá a empresa apresentar os novos documentos dentro do prazo 

de validade; 

5.6 O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem bancária, 

através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a apresentação de nota 

fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do TRT da 14ª Região, prazo 

necessário para tramitação do processo nos setores internos deste Regional, embora o 

pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal; 

5.7 No momento da certificação da nota fiscal, será verificada, nos sites oficiais, a regularidade 

das certidões exigidas para pagamento, conforme abaixo: 

5.7.1 Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União - 

CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - CPD-EN; 

5.7.2 Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

5.7.3 Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito Trabalhista 

Positiva com efeito de negativa; 

5.7.4 Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que tenham 

correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses documentos dentro dos 

respectivos prazos de validade; 

5.8.   Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da 
obrigação, será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX/365) I = (6%/365) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

6.     CLÁUSULA SEXTA –  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Os requisitos da contratação, estão estabelecidos no Termo de Referência, anexo IV do 
Edital. 

7.     CLÁUSULA SÉTIMA – RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1 O objeto deverá ser entregue em até 40 dias contados da assinatura do contrato. 

7.2 Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados da entrega do objeto no endereço especificado. Serão recebidos definitivamente no 
prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório.  

 
8.     CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1.   As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo 
de Referência, anexo IV do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL (Art. 18, § 3º, III, a, 
9) 

9.1 A CONTRATADA cederá ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, nos 
termos do artigo 111, da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º, da Lei no. 
9.609/1998, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos 
sistemas desenvolvidos e resultados produzidos em consequência desta licitação, 
entendendo-se por resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, 
protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, roteiros, tutoriais, fontes 
dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e Internet e 
qualquer outra documentação no escopo da presente contratação, em papel ou em 
mídia eletrônica. 

  

10.  CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10.1. A forma de execução e gestão do contrato estão previstas no Termo de Referência, 
anexo IV do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
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11.1  Os bens serão realizados/entregues no Almoxarifado do Tribunal Regional do 
Trabalho da 14ª, Rua Prefeito Chiquilito Erse, 3997 - Embratel Porto Velho - RO, CEP 
768.21-051. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

12.1 Na forma do que dispõe o art. 67 da Lei n. 8.666/93, o acompanhamento e fiscalização 
do fornecimento/serviço serão efetuados pelos servidores XXXXXXXXXXXX e 
XXXXXXXXXXXX respectivamente, fiscal e substituto eventual, os quais irão manter em 
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 

12.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização serão 
encaminhadas à autoridade competente para adoção das medidas convenientes, consoante 
disposto no § 2º, do art. 67, da Lei nº. 8.666/93 

12.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

14.1 As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto na Portaria nº 663, de 15 

de março de 2013 e publicada no DEJT14ª Região dia 18/03/2013, que regulamenta e 

uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas: 

14.2 A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total da obrigação pactuada sujeitará o 

contratado às seguintes sanções (Art. 7º, da Portaria 663/13): 

I - multa de mora; 
II - multa compensatória; 
III – advertência; 
IV - suspensão temporária para participar em licitação e contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 2 (dois) anos; 
V – impedimento de licitar e contratar com a União, nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei 
nº 10.520/02 e quando a modalidade licitatória for o pregão; 
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VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III, IV, V e VI deste artigo poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II. 

14.3 Das Multas 

14.3.1 A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de 

despesas, por atraso injustificado na entrega ou execução da contratação, e será aplicada 

nos seguintes percentuais (Art. 8º, da Portaria nº 663/13): 

I - multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculada sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 
limite de 15% (quinze por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso. 

II - multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada no caso de: 

a) atraso injustificado e superior a 30 dias, na execução total ou parcial da contratação; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ata de registro de preços ou 
nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total 
na entrega do material ou prestação dos serviços. 

14.3..2 A multa compensatória será aplicada sobre a parte inadimplida, sem prejuízo da 

aplicação da multa de mora prevista no inciso I (§ 1º, do art. 8º, da Portaria nº 663/13); 

14.3..3 Demonstrado que o atraso ocorreu por culpa do contratado, caberá a aplicação de 

multas, afastando-se a sua incidência nos casos em que o atraso decorreu de fatos alheios à 

sua vontade e por ele inevitáveis (§ 2º, do art. 8º, da Portaria nº 663/13); 

14.3..4 Será automaticamente dispensada do procedimento de que trata esta Portaria e de 

cobrança a mora que possa ensejar multa inferior a 0,02% (dois centésimos por cento) do 

valor previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 (§3º, do art. 8º, da Portaria nº 

663/13). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO 

 15.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da 



 
 
 
 
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
Proad 4117/2022 

35 
 

mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo 
ao Edital; 

15.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

15.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

15.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3 Indenizações e multas. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – VEDAÇÕES 

16.1 É vedado à CONTRATADA: 

16.1.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.1.2 Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

17.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS OMISSOS 

18.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI N. 
13.709/2018 
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19.1 As normas para o cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei n. 13.709/2018 
estão elencadas no item 28 do Edital. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – PUBLICAÇÃO 

20.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

21.1 O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
será o da Seção Judiciária de .................. - Justiça Federal. 

  

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente Instrumento 
em uma única via. 

  

Porto Velho, ____de ______ de 2023. 

                                                                   

 

   

Tribunal Regional do Trabalho da 14 Região 

CONTRATANTE 

  

  

  

CONTRATADA 

 



TR - Aparelhos telefônicos IP  - 2023  1 

 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 14ª REGIÃO 

SECRETARIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

 

 

ANEXO IV DO EDITAL 

  

   

 

 

  

Termo de Referência - TR 

    

  

Aparelhos Telefônicos IP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



TR - Aparelhos telefônicos IP  - 2023  2 

 

1. JUSTIFICATIVA 

A implantação do serviço de voz sobre IP (VoIP) com PABX virtualizado no âmbito do 

Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região ocasionou a demanda de terminais telefônicos 

compatíveis com a respectiva tecnologia. 

Outrossim, a solução prescinde a instalação de rede dedicada de voz (cabos e tomadas 

telefônicas) na diversas unidades e setores deste Tribunal, uma vez que é suportada pela rede 

lógica de dados existente, consequentemente, torna o procedimento de instalação de novos ramais 

muito mais simples, permitindo assim a  universalização do acesso às linhas telefônicas, além de 

contribuir para uma melhor comunicação interna e externa no TRT14. 

Ainda, considerando que esta solução faz uso da rede lógica interna para comunicação, por 

conseguinte, a sua utilização promoverá a redução de custos na comunicação entre as diversas 

unidades que já estão interligadas por links de dados. 

Por fim, a solução além de representar uma necessidade perante os recursos VoIP que 

estão em fase final de contratação, também proporciona uma universalização dos acessos às linhas 

telefônicas, é de simples manutenção (instalação de novos ramais), e reduz custos.   

2. OBJETO1 

A Solução para aparelho de telefonia IP cabeada pretendida é descrita na tabela abaixo: 

Especificações técnicas 

Áudio - Áudio HD, handset e speaker; 

Recursos - Mínimo 03 (três) contas SIP; 

Interface 

- 2 x RJ45 (10/100/1000 Base-T); 
- Suporte PoE (IEEE 802.af) class 2; 
- 1 x RJ9 Handset port; 
- 1 x RJ9 Headset port; 
- 1 x USB 2.0 port; 
- 1 x Power adapter. 

Gerenciamento 

- Navegador, telefone e auto-provisionamento; 
- FTP 
- TFTP/HTTP/HTTPS para auto provisionamento; 
- OPT66 
- TR069 (TR104/TR106); 
- DNS/DNS SRV (RFC 1706, RFC 2782); 
- NAPTR for SIP URI lookup (RFC 2915); 
- DHCP server and DHCP client. 

                                            
1O objeto do contrato deve conter de modo conciso, mas completo, o que a Administração deseja contratar. Suas partes 
essenciais, segundo norma do TCU, são: a declaração da natureza do objeto; os quantitativos; o prazo; ( Guia de boas 
práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação- TCU) 
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Rede e segurança 

- SIP v1 (RFC2543), v2 (RFC3261); 
- NAT Traversal By STUN; 
- IP assignment: Static IP and DHCP; 
- HTTP/HTTPS web server; 
- SDP (RFC 2327), UDP/TCP; 
- SRTP; 
- TLS; 
- IEEE802.1X, OpenVPN ou L2TP; 
- IPv4 /IPv6, Dual stack IPv4/IPv6; 
- RTP/RTCP (RFC 1889, RFC 1890); 
- ARP/RARP (RFC 826/903); 
- IEEE802.1Q VLAN/802.1p/DSCP; 
- SNMPv2; 
- LLDP/CDP/DHCP VLAN. 

Tabela 01: descrição da solução. 

 

3. MOTIVAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Este Tribunal possui servidores em regime de teletrabalho desde 2012, contudo, com o 

advento da pandemia do coronavírus, esta  modalidade foi ampliada de modo expressivo, em 

consequência disso, surgiu a necessidade de mecanismos para que os responsáveis por setores 

e/ou secretarias pudessem ser acionados pelos telefones oficiais. 

Atualmente, o Tribunal vem implantando uma plataforma de comunicação que contemplará 

a utilização do sistema de voz sobre IP (VoIP com PABX virtualizado - Proad 735/2022), e que 

permite a criação de ramais digitais integrados aos troncos de telefonia convencionais, o que  

possibilita  sua utilização tanto por aparelhos telefônicos IP, quanto por softwares instalados nos 

computadores e smartphones de magistrados e servidores. 

Diante do exposto, faz-se necessária a aquisição de equipamentos periféricos de som 

compatíveis com a referida solução, permitindo a comunicação clara entre interlocutores a fim de 

suprir a demanda de telecomunicação institucional deste Tribunal.  Também, a aquisição reduz 

custos nas despesas com ligações telefônicas e promove a universalização do acesso às linhas de 

telefonia oficial por membros e também de servidores desta instituição. 

4. BENEFÍCIOS DIRETOS E INDIRETOS 

A solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

item Resultados pretendidos 

1 Melhorar os níveis de serviço, pois a solução permite o monitoramento e integração total de 
equipamentos, procedimentos de serviços e sistema de comunicação. 

2 Melhorar a qualidade da comunicação tanto para o público interno quanto para o público externo. 

3 Reduzir  custos com infraestrutura devido a tecnologia VoIP (voz sobre IP), pois a solução dispensa o uso 
de cabeamento dedicado, reduzindo custos de manutenção. 

4 Reduzir de custos com serviços de telefonia; 
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5 Promover  maiores níveis de segurança na comunicação; 

6 Universalizar o acesso aos serviços de telefonia, pois esta solução pode ser disponibilizada em qualquer 
setor com ponto de acesso à rede lógica; 

Tabela 02: Resultados a serem alcançados. 

 

5. ALINHAMENTO ESTRATÉGICO 

A presente contratação significa o alinhamento das ações desta Secretaria de Tecnologia 

de Informação e Comunicação (SETIC) com o Plano Estratégico Institucional (PEI) deste Tribunal 

Regional do Trabalho da 14ª Região para o ciclo 2021-2026 e do Plano Diretor de TIC -2021-2022, 

conforme descrito abaixo: 

Plano Estratégico Institucional(PEI) - 2021/2026: 

Macrodesafio: Fortalecimento da Estratégia Nacional de TIC e de proteção de dados; 

Objetivo: Aprimorar a gestão, governança de TIC  e a proteção de dados; 

 

Objetivo(s) estratégico(s) do Plano Diretor de TIC (PDTIC) - 2021-2022: 

OEC1 - Aumentar a satisfação dos usuários do Sistema Judiciário; 

OEC5 - Aperfeiçoar a gestão orçamentária e financeira; 

OEC9 - Promover serviços de infraestrutura e soluções corporativas. 

  

6. RELAÇÃO ENTRE A DEMANDA PREVISTA E A QUANTIDADE DE CADA ITEM 

Após um levantamento do número de setores administrativos e unidades judiciais deste 

Tribunal da 14ª Região e consulta a outros órgãos quanto à intenção em aderir à Ata de Registro 

de preços, foram constatados os seguintes quantitativos: 

 

Item Descrição do 
serviço 

Valor 
Estimado 
(unidade) 

Órgão Qtd. 
Mínima 

Qtd. 
Máxima 

Valor Total 

 
 

1 

 
 

Telefone IP de 
mesa cabeado R$ 591,32 

TRT14 - Órgão gerenciador 150 320 R$ 189.222,40 

TST - Coparticipante 0 261 R$ 154.334,52 

TRT21 - Coparticipante 0 212 R$ 125.359,84 

Valor Total de Referência 793 R$ 468.916,76 

Tabela 03: Estimativa de quantidade e preços 
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7. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

No levantamento de mercado realizado nos estudos técnicos preliminares para esta solução 

foram encontradas poucas opções disponíveis, pois o objeto possui aplicação muito específica, não 

havendo diferenças significativas além daquelas que dispõem de tecnologia sem fio. Nesta esteira, 

consolida-se abaixo as alternativas tecnológicas verificadas: 

7.1. ANÁLISE DAS POSSÍVEIS SOLUÇÕES 
Item Descrição Viabilidade 
01 Telefone IP VoIP cabeado Viável 
02 Telefone IP VoiP WI-FI Inviável 
03 Telefone IP VoIP DECT Inviável 

Tabela 04: levantamento de mercado. 

 

7.2. JUSTIFICATIVA PARA A OPÇÃO ESCOLHIDA 
A aquisição de Telefone IP de mesa cabeado possui vantagens técnicas e financeiras sobre 

outras tecnologias de telefone IP sem fio. Via de regra, essas soluções sem fio não dispõem de 

recursos como portas de rede gigabit em modo bridge que permite a conexão do telefone e outro 

equipamento na mesma porta de rede. Ainda, por não possuir portas de rede, também não contam 

com o recurso PoE (Power Over Ethernet), que oferece redundância na alimentação do dispositivo 

quando faltar energia elétrica. 

 Entre algumas opções encontradas no mercado, verifica-se que o telefone IP wireless faz 

uso de rede WI-FI convencional para se conectar ao serviço VoIP,  isso implica numa concorrência 

entre os pacotes de voz e dados que trafegam na mesma rede, resultando em qualidade de voz 

inferior e menor nível de segurança em relação à solução sem fio DECT e cabeada. Ademais, não 

foram encontrados modelos desta solução que contassem com mais de 02 (duas) contas SIP, 

conforme requisitos apresentados para a solução. 

Em relação à solução telefone IP DECT, trata-se de uma tecnologia que utiliza uma 

estação/base, que por sua vez, disponibiliza uma rede sem fio dedicada para conexão desses 

telefones. A vantagem da tecnologia DECT se verifica na melhor qualidade de voz e maior alcance 

em relação à solução aos telefones IP WI-FI convencionais, contudo, é imprescindível a utilização 

de estações/base DECT para cada determinado número de telefones, aumentando o custo e a 

manutenção. Não obstante, esta tecnologia apresenta as mesmas limitações que a tecnologia 

anterior, ou seja, não possui portas de rede em modo bridge, consequentemente não dispõem da 

tecnologia PoE, inviabilizando como uma opção. 

Diante do exposto, entende-se que a Solução Telefone IP de mesa cabeado consubstancia 

na melhor alternativa entre as soluções de Telefone IP encontradas no mercado, pois além de suprir 

todos os requisitos de negócio e técnicos, oferecem custos menores. Ademais, a mobilidade 

proporcionada pela tecnologia sem fio para telefones IP não configura um requisito da área 

demandante. 
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8. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

O fornecedor será escolhido por meio de licitação, na modalidade Pregão, forma eletrônica, 

nos termos da Lei n.º 10.520/2002 (institui o pregão como modalidade de licitação), do Decreto n.º 

3.555/2000 (regulamenta o pregão) e do Decreto n.º 10.024/2019 (regulamenta o pregão na forma 

eletrônica) e na Lei n.º 8.666/93, aplicada subsidiariamente. 

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DO CONTRATADO 

9.1. registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) junto à Receita Federal do 

Brasil; 

9.2. capacidade para atendimento da demanda prevista neste Termo de Referência, ou 

seja, 150 (cento e cinquenta) unidades. 

10. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista o procedimento de contratação do serviço de telefonia VoIP com PABX 

virtualizado (PROAD 735/2022), é necessária a aquisição de equipamentos de comunicação 

compatíveis com essa tecnologia observando entre outros requisitos, as seguintes características: 

● 02(duas) entradas RJ9 para handset e headset; 

● Fonte de alimentação automática entrada 100-240 VCA; 

● Suporte a 3 (três) linhas SIP; 

● Deverá possuir 02 (duas) portas de rede para uso em bridge para PC 10/100/1000Mbps 

Ethernet, IEEE 802.3; 

● Deverá permitir configuração de IP: Estático / DHCP; 

● Deverá suportar controle de acesso a rede 802.1x; 

● Com suporte a PoE IEEE 802.3 AF; 

● Com alimentação via Ethernet (PoE) integrado; 

● Deverá permitir configuração de VPN: L2TP ou OpenVPN; 

● Deverá suportar no mínimo os seguintes protocolos: SIP 2.0 sobre UDP/TCP/TLS, 

RTP/RTCP/SRTP, STUN, DHCP, LLDP, 802.1x, OpenVPN, FTP/TFTP, HTTP/HTTPS,e 

TR-069; 

● Auto-provisionamento via: FTP/TFTP/HTTP/HTTPS/DHCP OPT66/SIP/TR-069; 

● Configuração e manutenção via interface WEB. 

10.1. Requisitos Legais 

 Não se aplica 

10.2. Requisitos de Manutenção 

Os requisitos de manutenção envolvem a necessidade de continuidade no fornecimento da 
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solução de TIC em caso de falhas. Portanto, devem ser observados o tempo de resposta, solução 

de problemas, prazos de duração da garantia, acordos de nível de serviços e manutenção da 

solução de TIC a ser contratada, conforme será exposto abaixo: 

10.2.1. Os equipamento devem possuir garantia mínima de 01 (um) ano a partir da 

data de recebimento definitivo pelo fiscal do respectivo contrato; 

10.2.2. Na ocorrência de falha de algum equipamento, a contratada deverá realizar o 

atendimento da demanda em até 72 (setenta e duas) horas a partir da 

comunicação formal pela contratante. 

10.3. Requisitos de Segurança 

10.3.1. A CONTRATADA deverá observar, no que couber, a Política de Segurança 

da Informação e Comunicações e demais normas de segurança da 

informação e proteção de dados pessoais da CONTRATANTE; 

10.3.2. A  CONTRATADA deverá observar, no que couber, as disposições da Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018), em relação ao 

tratamento de dados pessoais realizado em nome da CONTRATANTE; 

10.3.3. A  CONTRATADA  somente  poderá  tratar  dados  pessoais  conforme  as  

instruções da CONTRATANTE, a  fim  de  cumprir  suas  obrigações  

contratuais,  jamais para qualquer outro propósito; 

10.3.4. A CONTRATADA deverá adotar controles e melhores práticas visando a 

preservação da confidencialidade, integridade e disponibilidade das 

informações e dos dados pessoais tratados em nome da CONTRATANTE. 

10.4. Requisitos Sociais, Ambientais e culturais 

Não se aplica. 

10.5. Requisitos da área Técnica 

10.5.1. Requisitos de arquitetura tecnológica 

  Não se aplica. 

10.5.2. Requisitos do Projeto de Implantação 

  Não se aplica. 

10.5.3. Requisitos de Garantia e Manutenção 

  O fornecedor deverá oferecer garantia contra defeitos de fabricação dos 
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produtos e vícios redibitórios pelo prazo de 01 (um) ano contados a partir da 

data de recebimento definitivo realizado pelo fiscal do contrato. 

10.5.4. Suporte Técnico 

  A futura contratada deverá apresentar todos os canais de atendimento para que a equipe do 

TRT14 possa acionar seu  suporte com a emissão do respectivo protocolo para as hipóteses de 

falha em algum equipamento que se encontra dentro do prazo de garantia.  Entre os canais poderão 

ser: 

● E-mail específico para essa finalidade; 

● Plataforma de abertura de chamados, caso a Contratada disponibilize. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Indicar, em até 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento ou da retirada da nota 

de empenho, representante para a execução do objeto da presente contratação; 

11.2. Responsabilizar-se por todas as despesas inerentes à contratação; 

11.3. Fornecer/executar o objeto da contratação, de acordo com este Instrumento e com 

as normas e especificações técnicas; 

11.4. Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto da contratação, se for o caso; 

11.5. Acatar as decisões, observações e sugestões da equipe de Gestão/Fiscalização da 

Contratação, que serão realizadas por escrito e enviadas, preferencialmente, por 

meio de comunicação eletrônica (e-mail); 

11.6. Facilitar o pleno exercício das funções da gestão/fiscalização da contratação 

atendendo às suas solicitações e fornecendo, a qualquer momento, todas as 

informações de interesse do TRT14 julgadas necessárias ou pertinentes ao objeto 

da contratação, sob pena de aplicação das sanções contratuais; 

11.7. Responsabilizar-se pelos danos causados ao TRT14 ou a terceiros, decorrentes de 

culpa ou dolo na execução da contratação; 

11.8. Reparar, dentro do prazo estabelecido, a partir da abertura do chamado, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto desta contratação em que se verificarem 

defeitos de fabricação, execução ou de materiais empregados, ainda que só 

detectados quando da sua utilização; 

11.9. Manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 
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obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

respectiva licitação, conforme art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 8.666/93, devendo a 

CONTRATADA informar ao CONTRATANTE, imediata e formalmente, caso ocorra, 

a impossibilidade de renovação ou apresentação de qualquer desses documentos, 

justificando a ocorrência; 

11.10. Caso o bem seja de origem importada a Contratada deverá, no momento da entrega 

do objeto, declarar se o adquiriu no mercado interno ou, diretamente, no mercado 

externo, quando deverá comprovar plena quitação dos tributos de importação a ele 

referentes, sob pena de rescisão contratual e multa, conforme prescreve o art. 3º, III, 

do Decreto 7.174/2010; 

11.11. Não transferir a terceiro, no todo ou em parte, o objeto da presente contratação; 

11.12. Entregar o objeto conforme acordado no contrato; 

11.13. A Contratada deverá observar a previsão contida no art. 2º, inc. VI, da Resolução 

CNJ n.º 07/2005, alterada pela Resolução CNJ n.º 229/2016, o qual dispõe sobre a 

vedação nas contratações, independentemente da modalidade de licitação, de 

pessoa jurídica que tenha em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos 

magistrados ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 

administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha 

hierárquica da área encarregada da licitação; 

11.14. Apresentar declaração de que não emprega menores de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inc. V do art. 27 

da Lei nº 8.666, podendo ser utilizado modelo em anexo; 

11.15. A Contratada deverá observar a previsão contida no art. 5º, inc. IV da Lei nº 

12.846/2013, a qual dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou 

estrangeira; 

11.16. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir o prazo de entrega, deverá 

encaminhar ao TRT da 14ª Região solicitação de prorrogação de prazo, durante a 

vigência da contratação, da qual deverá constar o motivo para o não cumprimento 

do prazo com a respectiva comprovação, bem como a nova data prevista para 

entrega. Tal solicitação será analisada na forma da lei e de acordo com os princípios 
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da razoabilidade e proporcionalidade, informando-se à contratada o teor da decisão 

proferida; 

11.17. Na hipótese de denegação da prorrogação do prazo de entrega, descumprido o 

prazo inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades previstas no item de sanções; 

11.18. A contratada deverá observar o disposto na Resolução   CSJT   n.°   103/2012 (Guia 

de Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho). 

12. OUTRAS OBRIGAÇÕES - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

A Contratada deverá observar nos serviços de manutenção e substituição de componentes, 

o descarte desses materiais em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

instituída pela Lei 12.305/2010, regulamentada pelo Decreto nº 7.404/2010, responsabilizando-se 

pela coleta dos resíduos oriundos da contratação para fins de devolução ao fabricante ou 

importador, responsáveis pela sua destinação final ambientalmente adequada. 

Os componentes e peças substituídas deverão observar as instruções do tópico 5.1.4, item 

“h” do Guia de Contratações Sustentáveis, 2ª edição, instituído pela Resolução no 103/2012 do 

CSJT, em especial o que se segue: 

“Eletrodomésticos, equipamentos de informática e telecomunicações e 

demais produtos eletroeletrônicos não devem conter certas substâncias 

nocivas ao meio ambiente como mercúrio, chumbo, cromo hexavalente, 

cádmio, bifenil-polibromados, éteres difenilpolibromados, em concentração 

acima da recomendada pela Diretiva 2002/95/EC do Parlamento Europeu 

também conhecida como diretiva RoHS27 (Restriction of Certain Hazardous 

Substances). O atendimento a essa diretriz deve ser comprovado por meio 

de certificado ou por declaração do fabricante.” 

Ademais, a solução deve observar as instruções do item 5.4 do Guia de Contratações 

Sustentáveis do CSJT, 2ª edição, em especial o exposto abaixo: 

“Pilhas e baterias; pneus; lâmpadas fluorescentes, de vapor de sódio e 

mercúrio e de luz mista; óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens, 

bem como produtos eletroeletrônicos e seus componentes devem observar 

o sistema de logística reversa nos termos da Lei nº 12.305/2010, que institui 

a Política Nacional de Resíduos Sólidos, regulamentada pelo Decreto nº 

7.404/2010. Deve ser incluída, no termo de referência e na minuta de 

contrato, cláusula prevendo a obrigação da coleta, pela contratada, dos 

resíduos oriundos da contratação, para fins de devolução ao fabricante ou 
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importador, responsáveis pela sua destinação final ambientalmente 

adequada.” 

Para os resíduos não citados expressamente, deve ser aplicado no que couber o Guia de 

Contratações Sustentáveis da Justiça do Trabalho, 2ª edição e legislações citadas. 
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Proporcionar à Contratada as condições indispensáveis à execução do objeto deste 

Instrumento; 

13.2. Notificar à Contratada, por intermédio de correio eletrônico, telefone ou sistema 

disponibilizado pela empresa vencedora, qualquer interrupção na prestação dos 

serviços; 

13.3. Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à Contratada, de acordo com as 

condições de preço e prazo estabelecidas neste Instrumento; 

13.4. Designar representante da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

- SETIC, para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, nos termos do art. 67 da 

Lei nº 8.666/1993, o qual ficará responsável pela identificação e providências quanto 

à regularização de falhas ou defeitos observados; 

13.5. A fiscalização de que trata o subitem anterior não exclui nem reduz a 

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou 

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em 

conformidade com o artigo 70 da Lei n.º 8.666/93; 

13.6. Emitir pareceres no processo administrativo relativo à presente contratação, 

especialmente quanto à aplicação de penalidades e alterações contratuais; 

13.7. O servidor responsável pelo recebimento definitivo impulsionará tal processo 

administrativo, através de relatório que indique as falhas ocorridas e as penalidades 

a serem aplicadas, conforme Edital; 

13.8. Durante a realização do Certame, caberá ao Pregoeiro a realização de consulta ao 

Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP, emitindo os resultados respectivos, a fim de evitar a 

contratação de empresas que tenham sofrido penalidades que obstem a celebração 

da contratação pretendida, conforme previsão estabelecida pela Lei no 12.846/2013. 

14. RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. O objeto deverá ser entregue em até 40 dias contados da assinatura do contrato. 

14.2. Os serviços serão recebidos, provisoriamente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da entrega do objeto no endereço especificado. Serão recebidos 
definitivamente no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento 
provisório. 
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14.2.1. Endereço para Entrega: Almoxarifado do Tribunal Regional do Trabalho da 
14ª, Rua Prefeito Chiquilito Erse, 3997 - Embratel Porto Velho - RO, CEP 
768.21-051. 

15. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

15.1. A vigência da contratação iniciará a partir da assinatura do contrato até o 

recebimento definitivo do objeto. 

15.2. O prazo de responsabilidade e garantia previsto no item 10.2.1 deste Termo de 

Referência deverá ser de no mínimo 1 ano e não se confunde com a vigência do 

contrato. 

16. DO PAGAMENTO (Art. 18, § 3o, III, a, 7) 

16.1. O pagamento dos serviços será efetuado mediante ordem bancária emitida em nome 

da CONTRATADA, em moeda corrente nacional, após o recebimento da Nota Fiscal; 

16.2. As notas fiscais e os documentos exigidos para fins de liquidação e pagamento de 

despesas deverão ser encaminhados por meio do sistema externo SIGEO-JT, 

conforme preconizado pela Portaria GP n.º 0254 de 23 de março de 2022; 

16.3. A nota fiscal deve corresponder ao objeto contratado e respectivos valores 

consignados na nota de empenho, e a Fiscalização, no caso de divergência, 

especialmente quando houver adimplemento parcial, deve notificar a Contratada a 

substituí-la em 5 (cinco) dias úteis, com suspensão do prazo de pagamento; 

16.4. A retenção de tributos não será efetuada caso a Contratada apresente, junto com 

sua nota fiscal, a comprovação de que é optante do Sistema Integrado de Pagamento 

de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – 

SIMPLES; 

16.5. Se, quando da efetivação do pagamento, os documentos comprobatórios de situação 

regular em relação à Fazenda Federal, ao INSS, à Justiça do Trabalho e ao FGTS, 

estiverem com a validade expirada, deverá a empresa apresentar os novos 

documentos dentro do prazo de validade; 

16.6. O pagamento será efetuado após a liquidação da despesa, por meio de ordem 

bancária, através do Banco do Brasil S/A, até 15 (quinze) dias úteis, mediante a 

apresentação de nota fiscal/fatura, devidamente certificada pelo setor competente do 

TRT da 14ª Região, prazo necessário para tramitação do processo nos setores 

internos deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite 

temporal; 
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16.7. No momento da certificação da nota fiscal, será verificada, nos sites oficiais, a 

regularidade das certidões exigidas para pagamento, conforme abaixo: 

16.7.1. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União - CND ou Certidão Positiva de Débito Com Efeitos de Negativa - 

CPD-EN; 

16.7.2. Certificado de Regularidade do FGTS-CRF; 

16.7.3. Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT) ou Certidão de Débito 

Trabalhista Positiva com efeito de negativa; 

16.7.4. Bem como outras certidões que vierem a ser obrigatórias por lei, desde que 

tenham correlação com o objeto, devendo ser apresentados todos esses 

documentos dentro dos respectivos prazos de validade; 

16.7.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a futura contratada 

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, os encargos moratórios 

poderão ser calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I 

(§4º do art. 36, da IN nº 2/2008 – MPOG e Acórdão TCU 1047/2003 Plenário), 

onde: 

EM = Encargos Moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da Parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 

TX = Percentual da Taxa anual = 6% 

I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438 

     365          365 
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17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1. As sanções administrativas serão aplicadas conforme disposto na Portaria nº 663, 

de 15 de março de 2013 e publicada no DEJT14ª Região dia 18/03/2013, que 

regulamenta e uniformiza o procedimento de aplicação das sanções administrativas: 

17.2. A inexecução parcial, ainda que temporária, ou total da obrigação pactuada sujeitará 

o contratado às seguintes sanções (Art. 7º, da Portaria 663/13): 

I - multa de mora; 
II - multa compensatória; 
III – advertência; 
IV - suspensão temporária para participar em licitação e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V – impedimento de licitar e contratar com a União, nas hipóteses previstas 
no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e quando a modalidade licitatória for o pregão; 
VI - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III, IV, V e VI deste 
artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II. 

17.3. Das Multas 

17.3.1. A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo 

ordenador de despesas, por atraso injustificado na entrega ou execução da 

contratação, e será aplicada nos seguintes percentuais (Art. 8º, da Portaria 

nº 663/13): 

I - multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculada sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 15% (quinze por cento), 
que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso. 

II - multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada no caso de: 

a) atraso injustificado e superior a 30 dias, na execução total ou parcial da 
contratação; 

b) recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ata de registro 
de preços ou nota de empenho, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, recusa parcial ou total na entrega do material ou prestação 
dos serviços. 

17.4. A multa compensatória será aplicada sobre a parte inadimplida, sem prejuízo da 

aplicação da multa de mora prevista no inciso I (§ 1º, do art. 8º, da Portaria nº 663/13); 

17.5. Demonstrado que o atraso ocorreu por culpa do contratado, caberá a aplicação de 
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multas, afastando-se a sua incidência nos casos em que o atraso decorreu de fatos 

alheios à sua vontade e por ele inevitáveis (§ 2º, do art. 8º, da Portaria nº 663/13); 

17.6. Será automaticamente dispensada do procedimento de que trata esta Portaria e de 

cobrança a mora que possa ensejar multa inferior a 0,02% (dois centésimos por 

cento) do valor previsto no art. 23, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93 (§3º, do art. 

8º, da Portaria nº 663/13). 

18. DO FORO 

Para dirimir todas as questões oriundas da contratação, será competente o Juízo Federal da 

cidade de Porto Velho, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19. DIREITOS DE PROPRIEDADE INTELECTUAL (Art. 18, § 3o, III, a, 9) 

A CONTRATADA cederá ao Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região, nos termos do 

artigo 111, da Lei nº 8.666/93, concomitante com o art. 4º, da Lei n.º 9.609/1998, o direito patrimonial 

e a propriedade intelectual em caráter definitivo dos sistemas desenvolvidos e resultados 

produzidos em consequência desta licitação, entendendo-se por resultados quaisquer estudos, 

relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, plantas, desenhos, diagramas, 

roteiros, tutoriais, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas na Intranet e 

Internet e qualquer outra documentação no escopo da presente contratação, em papel ou em mídia 

eletrônica. 

20. FORMA DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO (Art. 18, § 3o, III, a) 

20.1. PRINCIPAIS PAPÉIS (Art. 18, § 3o, III, a, 1) 

20.1.1. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes 

papéis e responsabilidades: 

20.1.1.1. PREPOSTO DA CONTRATADA: Integrante da CONTRATADA com 

capacidade gerencial para tratar todos os assuntos previstos neste 

Termo de Referência e no instrumento contratual correspondente sem 

implicar em ônus para o CONTRATANTE; 

20.1.1.2. FISCAL DE CONTRATO: Integrante do setor requisitante que 

exercerá função operacional de acompanhar e fiscalizar a execução 

do contrato, relatando os fatos à autoridade competente, anotar as 

ocorrências em registro próprio (livro de ocorrência) e determinar a 

regularização de faltas ou defeitos observados; 



TR - Aparelhos telefônicos IP  - 2023  17 

20.1.1.3. GESTOR DE CONTRATO: Integrante da Secretaria de Tecnologia da 

Informação do Tribunal exercerá função de supervisão, 

acompanhamento, fiscalização e intervenção na execução contratual, 

de tal forma que garanta a fiel observância das cláusulas contratuais 

e a perfeita realização do objeto. 

21. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO 

CONTRATO (Art. 18, § 3o, III, a, 5) 

21.1. A empresa CONTRATADA indicará um preposto para tratar todos os assuntos 

previstos neste documento e no instrumento contratual correspondente, sem implicar 

em ônus para o CONTRATANTE; 

21.2. O CONTRATANTE designará um Fiscal de Contrato para acompanhar e fiscalizar a 

execução do contrato, relatando os fatos à autoridade competente, anotar as 

ocorrências em registro próprio (livro de ocorrência) e determinar a regularização de 

faltas ou defeitos observados; 

21.3. A forma de comunicação deverá ser realizada preferencialmente via e-mail 

corporativo e telefones indicados pela SETIC. 

22. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

Será declarado vencedor do procedimento licitatório a LICITANTE que apresentar a proposta 

de menor valor ou ofertar o menor preço, desde que o objeto cotado atenda às especificações 

exigidas e esteja dentro do limite do valor de referência acima estimado. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto desta contratação. 

24. ALTERAÇÃO SUBJETIVA DA EMPRESA 

24.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que: 

24.1.1. sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; 

24.1.2. sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

24.1.3. não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

24.1.4. haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

25. LOCAL DE ENTREGA 
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Órgão Gerenciador Local de entrega 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 14ª REGIÃO AVENIDA PREFEITO CHIQUILITO ERSE, 3997, 

BAIRRO EMBRATEL, PORTO VELHO-RO, CEP 

76820-713 

 

Órgãos Participantes Local de entrega 

TRIBUNAL SUPERIOR DO 
TRABALHO 

SAFS QUADRA 08 LOTE 01, CEP 70070600, 
BRASÍLIA/DF 

TRIBUNAL REGIONAL DO 
TRABALHO DA 21ª REGIÃO 

V. CAPITÃO MOR GOUVEIA, 1738, LAGOA NOVA, 
CEP 59063400, Natal/RN 

 

26. SETOR RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE DOCUMENTO 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela Secretaria de Tecnologia da Informação 

e Comunicação. 

 

Porto Velho – RO, 16 de janeiro de 2023. 

 

Nome Setor e-mail Papel 

HELY CALIXTO DA CRUZ CSIL hely.cruz@trt14.jus.br Integrante demandante 

LISLANE RIBEIRO SECADM lislane.ribeiro@trt14.jus.br Integrante administrativo 

ANDRUS DA SILVA SANDRES SETIC andrus.sandres@trt14.jus.br Integrante técnico 

MATHEUS BLAYA LEITE SETIC matheus.leite@trt14.jus.br Integrante técnico 

ADRIANA SIMEÃO FERREIRA SETIC adriana.simeao@trt14.jus.br Integrante técnico 

 MARCOS KENNE BARBOSA SETIC marcos.kenne@trt14.jus.br Integrante técnico 

JOSÉ FRANÇA SILVA SETIC jose.franca@trt141.jus.br Integrante técnico 

Tabela 05: equipe de planejamento. 
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